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PROJETO DE LEI Nº ______ 

LEI Nº_______DE_____DE _______DE 2019. 

 

Altera dispositivo da Lei Municipal n° 5.706, de 22 de 

dezembro de 2015, que “Autoriza o Poder Executivo a 

contratar pessoal por prazo determinado e em caráter 

emergencial e dá outras providências”. 

 

 
 

  Art. 1º Revoga o parágrafo único do artigo 5º da Lei Municipal n° 

5.706, de 22 de dezembro de 2015, que “Autoriza o Poder Executivo a contratar 

pessoal por prazo determinado e em caráter emergencial e dá outras 

providências” 

   

  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OSÓRIO, em 

____de____________de 2019. 

    

      

 

 

     Prefeito 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

  O Projeto de Lei que ora estamos encaminhando a egrégia Câmara 

para apreciação e posterior deliberação dos nobres Vereadores visa a revogação 

do parágrafo único do artigo 5º, da Lei Municipal n° 5.706, de 22 de dezembro de 

2015, que “Autoriza o Poder Executivo a contratar pessoal por prazo determinado 

e em caráter emergencial e dá outras providências”.  

  O parágrafo em questão limita a prorrogação dos contratos 

administrativos de contratação temporária para os cargos de Médico Clinico Geral 

e Agente Comunitário por 36 (trinta e seis) meses.  

  Ocorre que estes profissionais com estas especialidades são de 

suma importância para atendimento do Município, tendo em vista a grande 

demandada dos usuários da rede pública de saúde.  

  Pelos motivos acima expostos, aguardamos a aprovação do Projeto 

de Lei em regime de urgência. 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OSÓRIO, em 20 de 

novembro de 2019.  

 

    Eduardo Aluísio Cardoso Abrahão 

    Prefeito Municipal 
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